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ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
 

 
AVISO DE RETOMADA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 23/2025 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR torna público aos interessados do ramo 
pertinente, que retomará os procedimentos de licitação na Modalidade Concorrência 
Pública Presencial nº 023/2025, Processo nº 298/2025, do tipo menor preço global, em 
regime de execução de empreitada por preço unitário, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
LOCAÇÃO DE BANDA, PALCO, SONORIZAÇÃO, ILUMINAÇÃO, BANHEIRO 
QUÍMICO, CADEIRAS, TENDAS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
PROMOÇÃO, PLANEJAMENTO, LOGISTICA E EXECUÇÃO DE EVENTOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS VINCULADAS AO CNPJ DA 
PREFEITURA DE SÃO JOÃO DA BALIZA -RR, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital. 

A abertura dos envelopes dar-se-á no dia 16 de dezembro de 2025, as 10:00hs (HBR). 
EDITAL NA ÍNTEGRA e seus anexos estarão à disposição dos interessados de segunda 
a sexta-feira, das 08:00h às 14:00h, no Departamento de Licitações localizado na Avenida 
Perimetral Norte, s/nº, Centro, São João da Baliza/RR ou por meio do endereço eletrônico 
https://saojoaodabaliza.rr.gov.br/solicitacao-de-editais. 

São João da Baliza/RR, 10 de dezembro de 2025. 

 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Agente de Contratação 

 

AVISO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2025 – SMLC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2025 - SEMINFRA 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA A REFORMA DO CENTRO DE ARTESANATO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA NO 
MUNICÍPIO DE AMAJARÍ/RR.  
Em conformidade com o disposto no inciso. IV, art. 71, Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando que o certame 
licitatório atendeu aos tramites legais, e principalmente as regras 2025 Legislação, ADJUDICO E HOMOLOGO, em 
todos seus termos o procedimento da Concorrência Pública nº 003/2025, conforme abaixo: 

LICITANTE VALOR DA P/ 
CONTRATAÇÃO 

VALOR 
ESTIMADO SITUAÇÃO 

LM CONSTRUÇÕES LTDA  
CNPJ N° 21.301.966/0001-39 R$ 1.326.643,59 R$ 1.333.042,24 

ADJUDICADA/ 
HOMOLOGADA 

 
VALOR GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO: R$ 1.326.643,59 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil, seiscentos 
e quarenta e três reais e cinquenta e nove centavos).  
Os autos estão franqueados aos interessados junto a Comissão de Contratação. 
 

Amajarí/RR, 10 de dezembro de 2025 
 

Núbia Costa Lima 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

ERRATA

Errata que se faz na LICENÇA PRÉVIA N°. 034/2025 - PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 012657/2025, cujo 
interessado é a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, inscrito no CPF/CNPJ sob nº 05.943.030/0001-55, 
situado no RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO, MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

Onde se lê: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO, está autorizada a iniciar os estudos de viabilidade ambiental 
referente aos "SERVIÇOS DE REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM QUADRAS 
POLIESPORTIVAS - 1ª ETAPA - CONVÊNIO Nº 963396/MINISTÉRIO DOS ESPORTES/PMBV", no município de 
BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e 
recomendações no verso desta autorização.
3. O uso desta Autorização está restrito somente para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
"SERVIÇOS DE REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM QUADRAS 
POLIESPORTIVAS - 1ª ETAPA - CONVÊNIO Nº 962986/2024-MINISTÉRIO DOS ESPORTES, localizada na RUA 
CARDIAIS COM A RUA OCIDENTAL, S/Nº, BAIRRO CRUVIANA, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA";

Leia-se:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO, está autorizada a iniciar os estudos de viabilidade ambiental referente 
aos "REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM QUADRAS POLIESPORTIVAS - 1ª 
ETAPA - CONVÊNIO Nº 963396/MINISTÉRIO DOS ESPORTES/PMBV", no município de BOA VISTA, RR, conforme 
solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta 
autorização.
3. O uso desta Autorização está restrito somente para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
"REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM QUADRAS 
POLIESPORTIVAS - 1ª ETAPA - CONVÊNIO Nº 963396/MINISTÉRIO DOS ESPORTES/PMBV, localizada na RUA 
FELIX PAULO PEREIRA COM RUA ORIENTE E RUA CARDIAIS COM RUA OCIDENTAL- BAIRRO CRUVIANA, NO 
MUNICIPIO DE BOA VISTA";

                                                                                        
Boa vista – RR, 24 de novembro de 2025.

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00291/2025 02  Total da Área: 17,5406 ha 03 - PROCESSO N°: 034677/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (3,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), 
OVINOCULTURA (3,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AVICULTURA (1,00 ha - 1.000 bicos) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) WANDERLEY JOSE DA SILVA JUNIOR 

02 - CNPJ OU CPF 006.661.832-01 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
3087123 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: MARABÁ, Lote: 255, Vicinal: BOM INTENTO, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 
BOA VISTA RR 

08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 
(0095) 991127060 - 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

11,0580 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 
BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025 

02 - VALIDADE 
04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

RESULTADO DE FINAL DE CLASSIFICAÇÃO DO CERTAME 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARÍ, torna público que após encerramento da licitação com fundamento na análise 
técnica da proposta de preços da empresa habilitada concernente CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2025 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2025, que tem por OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE 
RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA VICINAIS NO MUNICIPIO DE AMAJARI/RR.  
Obteve-se o resultado final conforme abaixo: 

LICITANTE VALOR ESTIMADO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
EXCELLENCE COMERCIO E CONSTRUÇOES 
LTDA 

R$ 25.868.831,92 R$ 23.143.389,70 

RPR ENGENHARIA LTDA R$ 25.868.831,92 R$ 25.481.785,33 
NR CONSTRUÇÕES LTDA R$ 25.868.831,92 R$ 25.604.853,04 

Empresa Vencedora: EXCELLENCE COMERCIO E CONSTRUÇOES LTDA CNPJ Nº 10.143.815/0001-83 
Valor para contratação: R$ 23.143.389,70 (vinte e três milhões, cento e quarenta e três mil, trezentos e oitenta e nove reais e 
setenta centavos). 
Estando a mesma devidamente adjudicada e homologada pela autoridade superior. 
 

Amajarí/RR, em 10 de dezembro de 2025. 
 

Rebeca Jordany Rocha Souza 
Secretária Municipal de Licitações e Compras  
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Avenida Renato Costa de Almeida, 540 – Centro ‐ Cantá‐ RR – CEP.: 69.390‐000 

WhattsApp: (95) 99150‐0571 / E‐mail: canta.infra@gmail.com 
  
 

 

 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 024/2024 

 
Processo nº: 052/2024 – SINFRA/PMC. 
Adesão/Carona nº 002/2024 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTÁ 
CNPJ nº: 01.612.682/0001-56 
Contratada: LR SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ nº: 39.764.051/0001-25 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo de execução e vigência contratual por 
mais 12 meses (doze) meses a contar da assinatura do contrato. 
Unidade orçamentária: Secretaria Municipal de Infraestrutura-SINFRA 
Funcional programática:15.451.2300.2024.0000 
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00  
Fonte de recurso nº.: Recurso Próprio 
Fundamento Legal: Artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 
Vigência: 12 meses (doze) meses, no período de 11/12/2025 a 11/12/2026. 
Da Ratificação: As demais cláusulas do contrato em referência permanecem inalteradas e são pelo presente termo 
aditivo, ratificadas. 
Data de Assinatura: 09 de dezembro de 2025.  
 

Cantá/RR, 09 de dezembro de 2025. 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

AVISO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 004/2025 – SMLC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2025 - SEMINFRA 
OBJETO:EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, PARA EXECUÇÃO DE RECUPERAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE ESTRADA 
VICINAIS NO MUNICIPIO DE AMAJARI/RR.  
Em conformidade com o disposto no inciso. IV, art. 71, Lei Federal nº 14.133/2021, e considerando que o certame 
licitatório atendeu aos tramites legais, e principalmente as regras da Legislação, ADJUDICO E HOMOLOGO, em 
todos seus termos o procedimento da Concorrência Pública nº 004/2025, conforme abaixo: 

LICITANTE VALOR DA P/ 
CONTRATAÇÃO 

VALOR 
ESTIMADO SITUAÇÃO 

EXCELLENCE COMERCIO E 
CONSTRUÇOES LTDA  
CNPJ Nº 10.143.815/0001-83 

R$ 23.143.389,70 R$ 25.868.831,92 
ADJUDICADA/ 

HOMOLOGADA 
 

VALOR GLOBAL PARA CONTRATAÇÃO: R$ 23.143.389,70 (vinte e três milhões, cento e quarenta e três mil, 
trezentos e oitenta e nove reais e setenta centavos). 
Os autos estão franqueados aos interessados junto a Comissão de Contratação. 
 

Amajarí/RR, 10 de dezembro de 2025 
 

Núbia Costa Lima 
Prefeita Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

ERRATA

Errata que se faz na LICENÇA PRÉVIA N°. 037/2025 ■ PROCESSO DE LICENCIAMENTO N°: 
012647/2025, cujo interessado é a PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA, inscrito no CPF/CNPJ sob 
n° 05.943.030/0001-55, situado no RUA GENERAL PENHA BRASIL, 1011 SÃO FRANCISCO, MUNICÍPIO 
DE BOA VISTA - RR.

Onde se lè:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO, está autorizada a iniciar os estudos de viabilidade ambiental 
referente aos "SERVIÇOS DE REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM 
QUADRAS POLIESPORTIVAS - 2a ETAPA - CONVÊNIO N° 962986/MINISTÉRIO DOS ESPORTES/
PMBV", no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.
3. O uso desta Autorização está restrito somente para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente 
aos "SERVIÇOS DE REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM QUADRAS 
POLIESPORTIVAS - 2a ETAPA - CONVÊNIO N° 962986/MINISTÉRIO DOS ESPORTES/PMBV, localizada 
na RUA CARDIAIS COM A RUA OCIDENTAL, S/N°, BAIRRO CRUVIANA, NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA";

Leia-se:

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SMO, está autorizada a iniciar os estudos de viabilidade 
ambiental referente aos "REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM 
QUADRAS POLIESPORTIVAS - 2a ETAPA - CONVÊNIO N° 962986/MINISTÉRIO DOS ESPORTES/
PMBV", no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade está 
condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.
3. O uso desta Autorização está restrito somente para iniciar o estudo de viabilidade ambiental referente aos 
"REFORMA, MODERNIZAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE COBERTURAS EM QUADRAS POLIESPORTIVAS - 
2a ETAPA - CONVÊNIO N° 962986/MINISTÉRIO DOS ESPORTES/PMBV, localizada na RUA TURIM COM 
AV. PARMA - BAIRRO CENTENÁRIO e RUA PATATIVACOM RUA DAS ARARAS - BAIRRO MECEJANA, 
NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA"; 

Assinatura Eletrônica
Sandro Barbot Aroso Maia

Secretário Municipal de Meio Ambiente
SEMMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00286/2025 02  Total da Área: 55,8219 ha 03 - PROCESSO N°: 000559/2021 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,50 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), CAPINEIRA (2,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha) E RESERVATÓRIO D AGUA PARA 
ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA DE JESUS DUTRA DOS SANTOS 

02 - CNPJ OU CPF 

471.636.743-68 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 186247 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO SEBASTIÃO, Lote: 153, Vicinal: 06, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

000000000 - 5 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 32 5539 hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 07 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Gerente 

SPA 

RESULTADO DE FINAL DO CERTAME 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARÍ, torna público que após o encerramento da licitação com fundamento na 
análise técnica da proposta de preços da empresa habilitada concernente CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2025 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 054/2025, que tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, PARA A REFORMA DO CENTRO DE 
ARTESANATO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO TURÍSTICA NO MUNICÍPIO DE AMAJARÍ/RR.  
Obteve-se o resultado final conforme abaixo: 

LICITANTE VALOR ESTIMADO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
LM CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ N° 21.301.966/0001-39 R$ 1.333.042,24 R$ 1.326.643,59 

Empresa Vencedora: LM CONTRUÇÕES LTDA CNPJ: 21.301.966/0001-39 
Valor para contratação: R$ 1.326.643,59 (um milhão, trezentos e vinte e seis mil, seiscentos e quarenta e três reais e 
cinquenta e nove centavos). 
Estando a mesma devidamente adjudicada e homologada pela autoridade superior. 
 

Amajarí/RR, em 10 de dezembro de 2025. 
 

Rebeca Jordany Rocha Souza 
Secretária Municipal de Licitações e Compras  
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ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPA DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 407/2025 

DISPENSA FÍSICA Nº. 037/2025 
 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DA 
BALIZA/RR, inscrito no CNPJ 18.403.227/0001-43, com sede em São João da 
Baliza/RR, por intermédio da Secretaria Municipal de Licitações, Contratos e Convênios 
(SEMLIC), torna público que realizará Dispensa Física, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 030/2024 e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os 
critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
  

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA, 
MEDIANTE SORTEIO, PARA O EVENTO NATAL DE LUZ, REALIZADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR. 

Data limite da apresentação das 
Propostas: 

Dia 16/12/2025, até às 09:00 h 

Referência de Horário: De Brasília 
Endereço para Protocolo das Propostas 
e documentos de habilitação 

Sede Administrativa da Prefeitura. Avenida 
Perimetral Norte, s/n, Centro, São João da 
Baliza/RR 

Email para obtenção do Aviso e seus 
anexos: 

https://saojoaodabaliza.rr.gov.br/solicitacao-
de-editais/  

 

São João da Baliza/RR, 09 de dezembro de 2025. 

 
DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 

Agente de Contratação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00291/2025 02  Total da Área: 17,5406 ha 03 - PROCESSO N°: 034677/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (3,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), 
OVINOCULTURA (3,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AVICULTURA (1,00 ha - 1.000 bicos) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) WANDERLEY JOSE DA SILVA JUNIOR 

02 - CNPJ OU CPF 006.661.832-01 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
3087123 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: MARABÁ, Lote: 255, Vicinal: BOM INTENTO, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 
BOA VISTA RR 

08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 
(0095) 991127060 - 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

11,0580 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 
BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025 

02 - VALIDADE 
04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025 FOLHA BV Edição 1766/2025 02

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00293/2025 02  Total da Área: 2,1871 ha 03 - PROCESSO N°: 034662/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (0,25 ha), AQUICULTURA (0,15 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AVICULTURA 
(0,25 ha) E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ROSIMAR DE OLIVEIRA LIMA 

02 - CNPJ OU CPF 323.004.922-53 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

80663 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: RECANTO DO GUERREIRO, Lote: 448, Vicinal: BRASILEIRINHO, 
Polo: Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

9128-6485- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 gggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00299/2025 02  Total da Área: 21,3758ha 03 - PROCESSO N°: 032698/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha),OLERICULTURA IRRIGADA (1,00ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), 
AQUICULTURA (1,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA GLAYCIANE DUARTE DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

988.273.322-00 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 3130444 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: RECANTO DA PAZ, Lote: 394, Vicinal: 7, Polo: I.P.A. NOVA 
AMAZANIA, Gleba: CAUAME 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

9911357496 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR -j Q580ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00296/2025 02  Total da Área: 56,9942 03 - PROCESSO N°: 034931/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (25,00 ha), CAPINEIRA (2,00 ha), RESERVATÓRIO D’AGUA PARA 
ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente 
declaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) RENATA VANESSA DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

678.823.822-72 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 166124 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: ARCO-IRIS, Lote: 179, Vicinal: 07, Polo: Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 984187618- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 32 Q58Q 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00302/2025 02  Total da Área: 74,6827ha 03 - PROCESSO N°: 026508/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AQUICULTURA (2,00 
ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), BOVINUCULTURA (25,00 ha), CAPINEIRA (2,00 ha). 
RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) EDNA ARAÚJO FERREIRA 

02 - CNPJ OU CPF 

750.779.812-72 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 181231 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DOIS CORAÇÕES, Lote: 155, Vicinal: 6, Polo: Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL DE BOA VISTA 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99132-4546 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 35 Q580ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00305/2025 02  Total da Área: 20,8588 ha 03 - PROCESSO N°: 020656/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO 1,00 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, AQUICULTURA 1,00 ha, 
BOVINOCULTURA 7,00 ha, AVICULTURA 1,00 ha, SUINOCULTURA 0,008 ha, CAPINEIRA 1,50 ha E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES 
AGROPECUÁRIAS 0,05 ha (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ESIVALDO CAMPOS DE OLIVEIRA 

02 - CNPJ OU CPF 424.014.291-15 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

2280019 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SANTO CRISTO, Lote: 30, Vicinal: -, Polo: -, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
NOVO PASARÃO, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991147724 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 3 55gg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00294/2025 02  Total da Área: 7,6966 ha 03 - PROCESSO N°: 012250/2020 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (2,00 ha), AQUICULTURA (0,50 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), AVICULTURA (0,50 ha) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ANTONIO ROMANO LIBRELOTTO MARION 

02 - CNPJ OU CPF 017.417.300-82 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

50165390632 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: MAMOAL, Lote: 027, Vicinal: CARRAPATO, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991612818 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 4 55gg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00300/2025 02  Total da Área: 2,6306ha 03 - PROCESSO N°: 003485/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,5000 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (0,8000 ha), AVICULTURA (0,2000 ha), SUINOCULTURA (0,0080 ha), 
AQUICULTURA (0,2000 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA DE LOURDES FERREIRA DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

594.493.572-34 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVA ALIANÇA, Lote: 163, Vicinal: TRONCO, Polo: , Gleba: 
MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99151-3361 - 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 1 7Q80ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00297/2025 02  Total da Área: 9,6730 ha 03 - PROCESSO N°: 009075/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (0,50 ha - 750 bicos), SUINOCULTURA (0,008 ha), 
OVINOCULTURA (3,00 ha) E AQUICULTURA (1,00 ha). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JESUS LUCAS ARAÚJO SILVA MELO 

02 - CNPJ OU CPF 031.215.392-99 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

4066116 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: N.Sa APARECIDA, Lote: 39, Vicinal: BEM-TI-VI, Polo: -, Gleba: 
MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95991739243 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR g ggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

03 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
O1-LASN0: 00303/2025 02  Total da Área: 19,0534 ha 03 - PROCESSO N°: 015509/2020 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO 3,00 ha, HORTALIÇA IRRIGADA 2,00 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 2,00 ha, AVICULTURA 0,50 ha, AQUICULTURA 
2,00 ha eSUINOCULTURA 0,008 ha. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARILENE EDUARDO 

02 - CNPJ OU CPF 

725.922.902-06 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 202945 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SANTA TEREZA, Lote: 348, Vicinal: 03, Polo: IV, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR g ggg hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00306/2025 02  Total da Área: 03 - PROCESSO N°: 035244/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) CLAUDENY GOMES DA COSTA 

02 - CNPJ OU CPF 

201.268.162-04 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

58083 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS É FIEL, Lote: 469, Vicinal: ”, Polo: I, Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
P. A. NOVA AMAZÔNIA - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991178083 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00295/2025 02  Total da Área: 50,7452 ha 03 - PROCESSO N°: 034812/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (20,00 ha), CAPINEIRA (2,00 ha), RESERVATÓRIO D AGUA PARA 
ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) VALDEMIR RODRIGUES SOARES 

02 - CNPJ OU CPF 958.866.052-15 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

4572670 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: PIMENTA DE CHEIRO, Lote: 241, Vicinal: 01, Polo: -, Gleba: 
MURUPU 

05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

22222 - 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 27 0580 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00301/2025 02  Total da Área: 6,5216 ha 03 - PROCESSO N°: 004231/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (0,25 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,25 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) JOSÉ GOMES 

02 - CNPJ OU CPF 

178.287.593-04 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 166.061 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: CHÁCARA TAVARES, Lote: 40, Vicinal: BVA - 356, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

(95) 99126-4897 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 3 5533 hg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00298/2025 02  Total da Área: 7,5079 03 - PROCESSO N°: 031702/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha - 1.500 bicos), SUINOCULTURA (0,008 ha), 
AQUICULTURA (1,00 ha). 
RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2) 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resolução do CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a presente 
declaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) GUILHERME HENRIQUE FELIX SOUZA 
 
02 - CNPJ OU CPF 020.668.872-50 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: ECOLOGIA COIMBRA, Lote: -, Vicinal: 3, Polo: Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

69312-180 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
AGRICULTURA FAMILIAR 4 ggg 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA Usuário: ELZENIR 
ALMEIDA DE SOUZA BONATES 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00304/2025 02  Total da Área: 57,1367 ha 03 - PROCESSO N°: 008880/2024 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO 3,00 ha, AGRICULTURA IRRIGADA 3,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 3,00 ha, AVICULTURA 1,00 ha, 
SUINOCULTURA 0,008 ha, AQUICULTURA 2,00 ha, BOVINOCULTURA 18,00 ha E OVINOCULTURA 5,00 ha. 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) ROSA DE LIMA 

02 - CNPJ OU CPF 

580.452.442-91 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 113643 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: 3 IRMÃOS, Lote: 229, Vicinal: 06, Polo: Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
P.A. NOVA AMAZÔNIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

3014-4797- 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 35 QQQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01  LAS N°: 00307/2025 02  Total da Área: 19,9392 ha 03 - PROCESSO N°: 035250/2025. 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO 3,00 ha, FRUTICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, OLERICULTURA IRRIGADA 1,00 ha, AQUICULTURA 2,00 ha, AVICULTURA 
1,00 ha (1.000 bicos), SUINOCULTURA 0,008 ha, OVINOCULTURA 3,00 ha E RESERVATÓRIO D'ÁGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS 0,05 
ha (500 m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) MARIA ELIANE OLIVEIRA DE FARIAS 

02 - CNPJ OU CPF 

173.705.664-04 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 
182.841 

04 - ENDEREÇO 
Sítio: BEIJA-FLOR, Lote: -, Vicinal: BOM INTENTO, Polo: Gleba: MURUPU 

05 - BAIRRO ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

. -(95)3625-3049- .. 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 

AGRICULTURA FAMILIAR 11 QQQ HG 
Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025 
02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025 FOLHA BV Edição 1766/2025 03

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 
CONTROLE 
01 - LAS N°: 00308/2025 02  Total da Área: 5,0000 ha 03 - PROCESSO N°: 035410/2025 
04 - DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), 
AVICULTURA (0,20 ha) E RESERVATÓRIO D’AGUA PARA ATIVIDADES AGROPECUARIAS (0,05 ha - 500m2). 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA N°. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 - IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA 

02 - CNPJ OU CPF 

323.260.502-82 
03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 147642 

04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÃO FRANCISCO, Lote: 07, Vicinal: MONTE CRISTO, Polo: , 
Gleba: CAUAMÉ 

05 - BAIRRO 
MONTE CRISTO - ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

BOA VISTA RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95991362357 

06 - DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO ÁREA DO PROJETO: 
"AGRICULTURA FAMILIAR" 3 2530 ha 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das exigências 
estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da declaração, caso sejam 
constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental Municipal poderã, a qualquer 
momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

07 - AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 
BOA VISTA - RR, 24 DE NOVEMBRO DE 2025 

02 - VALIDADE 

04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

SANDRO BARBOT AROSO MAIA 
Secretário Municipal de Meio Ambiente SEMMA 

Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

GLÊDISON HYSNAID MESQUITA DA COSTA 
Assessor Especial 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 19/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
comunica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais interessados 
que recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte objeto:

ITEM OBJETO VALOR

01 CR. 929244/2022
Ampliação de Centro de Controle de Zoonoses R$ 856.344,00

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Danyel Bacelar

Secretário Municipal de Convênios

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90086/2025 – SESAU 

SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

PROCESSO SEI: 20101.022532/2024.52 – INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de 
Contratação/Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação na Saúde - COSELC, da Secretaria de Estado 
da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo 
objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO GRUPO 1 - ANTI-INFECCIOSO I, PARA 
ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE RORAIMA, de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório 
dar-se-á no dia 29/12/2025 às 9h:30 (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos 
interessados a partir do dia 11/12/2025, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA 
– AVISOS DE LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: 
LICITAÇÃO – PREGÃO. 

  

Boa Vista – RR, 10 de dezembro de 2025. 

  

(assinatura e data via sistema) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições, convoca o(s) servidor(es) abaixo relacionado, no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, situada a Rua 
Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato (95)3621-1813 ou 3621-
1840, para regularização funcional.

ORD. NOME DO SERVIDOR CPF

01 MARIA NADIANA SOUZA CARDOSO XXX.543.432-XX
  
     

Boa Vista, data constante no sistema

(assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente Do Departamento De Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CONVÊNIOS 

SUPERINTENDÊNCIA DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE

EDITAL DE COMUNICAÇÃO Nº 20/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, comunica a todos os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores, entidades empresariais e demais 
interessados que recebeu recurso federal destinado à aplicação no seguinte objeto:

PLANO DE AÇÃO OBJETO VALOR

09032025-2-088543

Promover o fortalecimento das práticas esportivas e de 
lazer no município de Boa Vista, por meio da aquisição 
de equipamentos esportivos destinados à melhoria das 
atividades ísicas e recreativas, contribuindo para o de-

senvolvimento social, a inclusão e a qualidade de vida da 
população.

R$ 235.612,08

Boa Vista-RR, data constante no sistema.

(assinatura eletrônica)
Danyel Bacelar

Secretário Municipal de Convênios

 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

  
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Av. Maurício Habert Nº. 793 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO – CCL 
 

AVISO DE CONTINUIDADE DA CONCORRÊNCIA N° 009/2025/CPL/NORMANDIA 
 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
OBRA DE RECUPERAÇÃO DA ESTRADA DE ACESSO A ORLA DA LAGOA CHEIROSA 
NO MUNICÍPIO NORMANDIA/RR. CONVÊNIO: 963304/2024/MTUR/CAIXA” 
A Comissão de Contratação e Licitação da PMN/NORMANDIA, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados a continuidade do certame supramencionado. 
Data: 17/12/2025. 
Horário: Às 10:00 horas. 
Normandia - RR, 10 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Agente de Contratação 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de Boa Vista – RR, no uso de 
suas atribuições, convoca o(s) servidor(es) abaixo relacionado, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da última publicação, 
a comparecer ou buscar informações no setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas, situada a Rua Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato (95)3621-1813 ou 3621-
1840, para regularização funcional.

ORD. NOME DO SERVIDOR CPF

01 GIVANEIDE CORTEZ FIGUEIREDO DE LIMA XXX.388.772-XX
  
     

Boa Vista, data constante no sistema

(assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente do Departamento de Desenvolvimento
De Políticas de Pessoal/GPDP

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.092197/2025.31 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Eventual 
aquisição de MEDICAMENTOS E INSUMOS para atender às necessidades das Unidades de Saúde do 
Estado de Roraima. Enviar e-mail para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de 
Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  

OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2025 
 

Boa Vista-RR, 10 de dezembro de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PESSOAS
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE POLÍTICAS DE PESSOAL

CHAMADA DE SERVIDOR

A Gerente do Departamento de Desenvolvimento de Políticas de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições, convoca o(s) servidor(es) abaixo relacionado, no prazo de 
05 (cinco) dias a contar da data da última publicação, a comparecer ou buscar informações no setor 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, situada a Rua 
Professor Agnelo Bitencourt, nº 232, centro, no horário das 08h às 14h, contato (95)3621-1813 ou 3621-
1840, para regularização funcional.

ORD. NOME DO SERVIDOR CPF

01 ADELE SALOMAO DE OLIVEIRA XXX.686.311-XX
  

  
Boa Vista, data constante no sistema

(assinado eletronicamente)
Cleynise Laura Leão Mayer

Gerente Do Departamento De Desenvolvimento
De Políticas De Pessoal/Gpdp

UASG: 250035 
O objeto da presente licitação é aquisição de móveis planejados em MDF, para atender 
às necessidades de adequação à nova sede da Superintendência, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme a  
necessidades da Superintendência Estadual do Ministério da Saúde em Roraima,  de 
acordo ás condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
Total de Itens Licitados: 21. Edital: 08/12/2025 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 
17h30. Endereço: Avenida Major Williams, 1518 – São Francisco - Boa Vista/RR ou 
https://www.gov.br/compras/edital/250035-5-90004-2024. Entrega das Propostas: a 
partir de 10/12/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 
22/12/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: 

ANDREA ROSADO MAIA OLIVEIRA
Superintendente Estadual do Ministério da Saúde em Roraima

PREGÃO ELETRÔNICO 9003

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE EM RORAIMA
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS
SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

MINISTÉRIO DA 

SAÚDE

 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NORMANDIA 

“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 
TRABALHO, RESPEITO E JUSTIÇA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL 
 

 

 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001-87 
Av. Mauricio Habert Nº. 793 – Centro – Normandia – RR - CEP: 69.355-000. 

cplnormandia@gmail.com 

 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO E LICITAÇÃO - CCL 

AVISO DE CONTINUIDADE DO PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2025/CPL/NORMANDIA 
 

 
OBJETO: “EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE”. 
 
A Pregoeira da CCL/NORMANDIA, no uso de suas atribuições legais, comunica aos interessados a 
continuidade ao certame com a divulgação da Habilitação e Resultado do Certame.  
Data: 17/12/2025. 
Horário: Às 08:00 horas. 

Normandia - RR, 06 de outubro de 2025. 
 
 
 

CIRES DE NAZARÉ SOUSA LIMA 
Agente de Contratação/Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMSA, demandante do Processo 
Administrativo nº. 030599/2025 – SMSA, no uso de suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o mais que 
consta do presente processo, vem emitir a Certidão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII c/c Art. 74, inciso 
V da Lei nº. 14.133 de 01 de abril de 2021, para a locação de imóvel para sediar as instalações da Superintendência 
de Atenção Primária - SAP vinculada a Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, em favor da empresa MULTIVENDAS 
COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 07.538.900/0001-36, pelo valor total de R$ 268.401,12 (duzentos e sessenta 
e oito mil, quatrocentos e um reais e doze centavos).
Despesa a ser custeada com recursos já alocados no orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 08.03 – 
SMSA, Programa: 10.301.0033.2094, Elemento de despesa: 3.3.90.39.00, devidamente autorizada/homologada pelo 
Secretário Municipal de Saúde.

 Boa Vista, 10 de dezembro de 2025. 

(assinatura eletrônica)
Marcelo Zeitoune

 Secretário Municipal de Saúde - SMSA

16 de DEZEMBRO de 2025

Horário Leilão: 09h (horário local)

Faça sua inscrição:

www.wrleiloes.com.br

Leilão Secretaria 

Nacional de 

Políticas Sobre 

Drogas do Estado 

de Roraima - PC

Leilão de Veículos

Leiloeiro Público Oficial: 

WESLEY SILVA RAMOS

Mat. nº 005/16 JUCERR

16 de DEZEMBRO de 2025

Horário Leilão: 14h (horário local)

Faça sua inscrição:

www.wrleiloes.com.br

Leilão Secretaria 

Nacional de 

Políticas Sobre 

Drogas do Estado 

de Roraima - PF

Leiloeiro Público Oficial: 

WESLEY SILVA RAMOS

Mat. nº 005/16 JUCERR

Leilão de aeronaves e bens
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00402/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: ÉDER BAMPI
 NOME FANTASIA:
CPF/CNPJ N°: 903.179.471-68
ENDEREÇO: ESTRADA VICINAL MAQUILARE, S/N FAZENDA MARAVILHA ZORRA RURAL - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE:Agropecuária
LOCALIZAÇÃO:FAZENDA PIANTA (REM) - ROD BR 174, REGIÃO DO ÁGUA BOA À DIREITA, S/N, GLEBA 
CAUAMÉ, ZORRA RURAL - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 018258/2024

A empresa ÉDER BAMPI está autorizada a operar com as atividades de "AGROPECUÁRIA - CULTIVO DE 
MILHO E SOJA EM SISTEMA DE SEQUEIRO EM
CONSORCIO COM A BOVINOCULTURA DE CORTE EM UMA ÁREA DE 436,3046 ha", conforme solicitação 
feita
a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA                                 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00420/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LUIZ CARLOS TREZ
CPF/CNPJ N°: 294.514.692-49
ENDEREÇO: RUA MURILO TEXEIRA CIDADE, 204 nova canaã-0 - -BOA VISTA-RR
ATIVIDADE: Outras atividades de publicidade não especi cadas anteriormente
LOCALIZAÇÃO:RUA: MURILO TEXEIRA CIDADE, 204 NOVA CANAÃ - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°020221/2022

O Senhor LUIZ CARLOS TREZ está autorizada a operar com as atividades de "73.19-0-99 - OUTRAS 
ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE - (COM BASE NO CAPITULO 
I DA LEI COMPLEMENTAR N° 025/2024), CAMIONETE GM S-10, PLACA: NAR - 7I70, ANO: 2001/2001, 
CARRETA MÓVEL DE PLACA NUK5A04. Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00428/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MOTA SERVIÇOS LTDA BARROSO SERVIÇOS DE SAUDE
CPF/CNPJ N°: 41.330.604/0001-83
ENDEREÇO: AV. VILLE ROY, 6529 SALA 8 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
LOCALIZAÇÃO:AV. VILLE ROY, 6529, SALA 8, CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 3 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 023805/2022.

A empresa MOTA SERVIÇOS LTDA está autorizada a operar com as atividades de "8630502 - Atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares e 8630501 - Atividade 
médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos"
, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e 
recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00416/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:J M PACHECO LTDA
HARMONIZACAO FACIAL JESSICA PACHECO
CPF/CNPJ N°: 38.075.730/0001-24
ENDEREÇO: RUA CARLOS GOMES, 72 SALA 3 MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA CARLOS GOMES, 72 SALA 3 31 DE MARÇO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°025865/2025

A empresa J M PACHECO LTDA está autorizada a operar com as atividades de "86.30-5-04 - Atividade 
odontológica; 96.02-5-02 - Atividades de estética e outros serviços de cuidados com a beleza". Conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00424/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME TRANSMACON 
MATERIAIS DE CONSTRUCAO
CPF/CNPJ N°: 01.867.060/0001-79
ENDEREÇO: RUA RIO BRANCO, 217 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e bene ciamento 
associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO URARICOERA, - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022752/2025.

A empresa TRANSMACON MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME está autorizada a operar com as 
atividades de EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA E SEIXO EM UMA ÁREA DE 42,35 ha", conforme solicitação 
feita a
esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00376/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:PATRÍCIA LAURINDO ALMEIDA DE SOUZA
CPF/CNPJ N°:000.001.562-80
ENDEREÇO: RUA SARDINHA, 192 SANTA TEREZA - .
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: TABUBA, VICINAL P.P, NOVO PASSARÃO, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL- 
BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0121 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°007779/2024

Fica disponibilizada à PATRÍCIA LAURINDO ALMEIDA DE SOUZA , a área acima informada para o uso 
do solo da atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às 
exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00410/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ANA SORRILLA ODONTOLOGIA LTDA
CPF/CNPJ N°: 48.452.143/0001-60
ENDEREÇO: AV. MAJOR WILLIAMS, 1881 SALA 01 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:AV. MAJOR WILLIAMS, 1881 SALA 01 NOSSA SENHORA APARECIDA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 (UM) ANO
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°024862/2022

A empresa ANA SORRILLA ODONTOLOGIA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "86.30-
5-04 - ATIVIDADE ODONTOLÓGICA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 11 DE NOVEMBRO DE 2025
              
                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00421/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ARENHART & QUEIROZ LTDA INOVE INDUSTRIA GRAFICA E PUBLICIDADE
CPF/CNPJ N°: 40.804.632/0001-22
ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 953 MECEJANA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de painéis e letreiros luminosos
LOCALIZAÇÃO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, N° 953, BAIRRO MECEJANA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 01 ANO E 8 MESES.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 006899/2024.

A empresa ARENHART & QUEIROZ LTDA está autorizada a operar com as atividades de "3299004 - 
Fabricação de painéis e letreiros luminosos", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está 
condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00374/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ALMERIO MOTA PEREIRA FILHO
CPF/CNPJ N°: 103.397.792-68
ENDEREÇO: RUA MASSARANDUBA, 926 PARAVIANA- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SÃO JOAQUIM - VICINAL NO CAJUAL, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA 
VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:33,9253 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 034201/2025.

Fica disponibilizada à ALMERIO MOTA PEREIRA FILHO, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00417/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:I. TAVARES DA SILVA - EPP
CPF/CNPJ N°: 13.930.959/0001-78
ENDEREÇO: AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 5337 LOJA 1 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Comércio varejista de medicamentos veterinários
LOCALIZAÇÃO:AV. GENERAL ATAÍDE TEIVE, 5337 LOJA 1 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°014983/2024

A empresa I. TAVARES DA SILVA - EPP está autorizada a operar com as atividades de "47.71-7-04- 
Comércio varejista de medicamentos veterinários, 75.00-1-00 - Atividades veterinárias". Conforme 
solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso 
desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00425/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AB MOTO PECAS LTDA AB MOTO PECAS
CPF/CNPJ N°:24.834.564/0001-98
ENDEREÇO: RUA MANOEL FELIPE, 2246 LOJA 1 E 2 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: NAO INFORMADA
LOCALIZAÇÃO: RUA MANOEL FELIPE, 2246 LOJA 1 E 2 ASA BRANCA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°016122/2025

A empresa AB MOTO PECAS LTDA está autorizada a operar com as atividades de "45.41-2-06 - COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS, 45.30-7-05 -
COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR, 45.43-9-00 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS E 47.32-6-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE 
LUBRIFICANTES", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00377/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ROSIMAR DE OLIVEIRA LIMA
CPF/CNPJ N°: 323.004.922-53
ENDEREÇO: - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: RECANTO DO GUERREIRO, VICINAL: BAIXADÃO BEM TE VI, GLEBA: MURUPÚ, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:2,1871 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°034662/2025

Fica disponibilizada à ROSIMAR DE OLIVEIRA LIMA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00415/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:ANDRADE E CIA LTDA - ME RIDERE ODONTOLOGIA ESTETICA
CPF/CNPJ N°: 10.309.667/0004-77
ENDEREÇO: RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1274 C CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Atividade odontológica
LOCALIZAÇÃO:RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1274 C CENTRO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°024522/2025

A empresa ANDRADE E CIA LTDA - ME está autorizada a operar com as atividades de "86.30-5-04 - 
Atividade odontológica". Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00423/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME 
FANTASIA:NEFROINT ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL S/S LTDA NEFROSTAR BV
CPF/CNPJ N°: 21.552.116/0001-03
ENDEREÇO: AV. CAP. ENE GARCEZ, 391 SALA 03 CENTRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Serviços de diálise e nefrologia
LOCALIZAÇÃO:AV. CAP. ENE GARCEZ, 391 SALA 03 SAO FRANCISCO - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°023314/2025

A empresa NEFROINT ATIVIDADES DE ATENCAO AMBULATORIAL S/S LTDA está autorizada a operar 
com as atividades de "86.40-2-03 - SERVIÇOS DE DIÁLISE E NEFROLOGIA", conforme solicitação feita a 
esta secretaria cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00375/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:LEIDIMAR LARANJEIRA FRANCO
CPF/CNPJ N°: 806.553.192-04
ENDEREÇO: SÍTIO SANTO VITOR, VICINAL 03, LOTE 347 ZONA RURAL DE BOA VISTA- 69300-000 - 
BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO: SANTO VITOR, VICINAL 03, LOTE: 347, POLO: IV, GLEBA: CAUAMÉ, P. A. NOVA 
AMAZÔNIA - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:22,2558 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°002284/2025

Fica disponibilizada à LEIDIMAR LARANJEIRA FRANCO, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 12 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00419/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:COEMA CONSTRUTORA LTDA COEMA
CPF/CNPJ N°:04.236.920/0001-64
ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, 304 EDIFÍCIO SUMARÉ SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de rodovias e ferrovias
LOCALIZAÇÃO:RUA Dl-N, N°15, BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL GOVER. AQUILINO M. DUARTE - 
BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°014887/2020

A empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "23.99-1-99 
- FABRICAÇÃO DE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às 
exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DE OPERAÇÃO N°. 00427/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: C. A. MENDES PEREIRA LTDA
NOME FANTASIA:GOMA DE TAPIOCA DA BOA
CPF/CNPJ N°:15.489.658/0001-86
ENDEREÇO: RUA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, 2434 1 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de amidos e féculas de vegetais
LOCALIZAÇÃO:RUA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS, 2434 1 TANCREDO NEVES - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 03 ANOS
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°010218/2024

A empresa C. A. MENDES PEREIRA LTDA está autorizada a operar com as atividades de "10.65-1-01- 
FABRICAÇÃO DE AMIDOS E FÉCULAS DE VEGETAIS", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
validade
está condicionada às exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00378/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: VAGNE MORAIS ALENCAR
CPF/CNPJ N°: 605.186.422-91
ENDEREÇO: AV GENERAL SAMPAIO, 317 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:RANCHO VITORIANA, LOTE: 433, VICINAL 2 A, POLO: I, GLEBA: CAUAMÉ, P.A NOVA 
AMAZÓNIA ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:12,6661 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°001585/2025

Fica disponibilizada à VAGNE MORAIS ALENCAR, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR". Conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00379/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: Ares Aparecida Batista Dias
CPF/CNPJ N°:578.381.862-34
ENDEREÇO: Travessa Serra da Moça , Lote Novo Passarão- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: SERRA DA MOÇA, VICINAL: TRONCO SERRA DA MOÇA, LOTE 81, GLEBA:
MURUPÚ, NOVO PASSARÃO - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,0245 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°003218/2024

Fica disponibilizada à Ares Aparecida Batista Dias, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 13 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00387/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:SILVANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO
CPF/CNPJ N°: 241.549.382-15
ENDEREÇO: CAMPO GRANDE , 336 NOVA CIDADE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: FÉ EM DEUS, VICINAL 02, LOTE 29, GLEBA: MURUPU, P. A. NOVA AMAZÓNIA 
- ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:67,0851 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°011136/2019

Fica disponibilizada à SILVANO OLIVEIRA DO NASCIMENTO, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00393/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:GABRIEL EVANDRO ROCHA SANCHEZ ZAMBRANO
CPF/CNPJ N°:023.941.102-10
ENDEREÇO: ALTO ALEGRE, 910 DR. AÍRTON ROCHA - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO JEOVÁ JIREH LOTE:155, BR174 KM20; RR319, KM29, VIC:PP-TRONCO, 910 
NOVO PASSARÃO ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:2,9979ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°027645/2025

Fica disponibilizada à GABRIEL EVANDRO ROCHA SANCHEZ ZAMBRANO, a área acima informada para 
o uso do solo da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00384/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA:CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO, S/N°, - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:1,9 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022682/2025

Fica disponibilizada à L. KOTINSCKI - ME, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00390/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MARIA GLAYCIANE DUARTE DA SILVA
CPF/CNPJ N°:988.273.322-00
ENDEREÇO: PA NOVA AMAZÓNIA , 394 POLO I VICINAL 7 SN - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO: SÍTIO RECANTO DA PAZ, LOTE394, BR-174 NORTE, KM42 (ENTRADA 
DO OÁSIS), ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:21,3758
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°032698/2025

Fica disponibilizada à MARIA GLAYCIANE DUARTE DA SILVA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00081/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:AUTO POSTO MANAIRA LTDA AUTO POSTO MANAIRA
CPF/CNPJ N°: 60.865.673/0001-36
ENDEREÇO: AL DO CONTORNO - W (LOTEAMENTO RESIDENCIAL MANAIRA 3), 6644 - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE:Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores
LOCALIZAÇÃO:AL DO CONTORNO - W (LOTEAMENTO RESIDENCIAL MANAIRA 3), N° 6644, LAUIRA 
MOREIRA - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 032702/2025.

A empresa AUTO POSTO MANAIRA LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a atividade de "4731800 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores"
, no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta Secretaria, cuja validade
está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00382/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar: 

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:VALDEMIR RODRIGUES SOARES
CPF/CNPJ N°: 958.866.052-15
ENDEREÇO: LOTE 241 174 NORTE VOCINAL 01 TRUARU , 241 MURUPU - 69300-000 - BOA VISTA - 
RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO PIMENTA DE CHEIRO - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICINAL 01 - TRUARU , LOTE 241, 
GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:50,7452 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 034812/2025.

Fica disponibilizada à VALDEMIR RODRIGUES SOARES, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00388/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:APOTERI MINERACAO LTDA APOTERI MINERACAO
CPF/CNPJ N°:53.689.118/0001-35
ENDEREÇO: A RURAL, S/N LOTE: 44 JOAO CARLOS II; GLEBA AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA 
VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de argila e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:ANEL VIÁRIO, LOTE 45, AREA RURAL DE BOA VISTA - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:13,36 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 006790/2020.

Fica disponibilizada à APOTERI MINERACAO LTDA, a área acima informada para o uso do solo da ativi-
dade de “EXTRAÇÃO MINERAL - LATERITA E ARGILA”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja 
às exigências e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00394/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:BAIN BARBOSA PIRES PEREIRA
CPF/CNPJ N°:112.431.802-00
ENDEREÇO: RUA MAJOR MANOEL CORREIA, 66 CENTRO- 69301-450 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: DONA BIAN, ÁGUA SANTA, BOM INTENTO, GLEBA: MURUPÚ, ZONA RURAL 
- BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:26,5404 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°034524/2025

Fica disponibilizada à BAIN BARBOSA PIRES PEREIRA, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 19 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00385/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA:CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido para uso na construção, exceto azulejos
LOCALIZAÇÃO:e pisos
LEITO DO RIO BRANCO, S/N°, - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:3,8 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022682/2025.

Fica disponibilizada à L. KOTINSCKI - ME, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00391/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:MARILENE EDUARDO
CPF/CNPJ N°:725.922.902-06
ENDEREÇO:
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO SANTA TEREZA - P.A. NOVA AMAZÔNIA, VICILA 03, LOTE 348, POLO IV, GLEBA 
CAUAMÉ, ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:19,0534 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 015509/2020

Fica disponibilizada à MARILENE EDUARDO , a área acima informada para o uso do solo da atividade de 
“AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e recomenda-
ções está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00383/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: L. KOTINSCKI - ME
NOME FANTASIA:CERAMICA KOTINSCKI
CPF/CNPJ N°: 22.896.336/0001-17
ENDEREÇO: RUA BEIRA RIO, 53 13 DE SETEMBRO - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Extração de areia, cascalho ou pedregulho e bene ciamento associado
LOCALIZAÇÃO:LEITO DO RIO BRANCO, S/N°, - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:7,97 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 022682/2025.

Fica disponibilizada à L. KOTINSCKI - ME, a área acima informada para o uso do solo da atividade 
de "EXTRAÇÃO MINERAL - AREIA", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00389/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:GUILHERME HENRIQUE FELIX SOUZA
CPF/CNPJ N°:020.668.872-50
ENDEREÇO: RUA PASTOR FERNANDO GRANJEIRO, 898 CAIMBE- 69312-180 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO ECOLOGIA COIMBRA, RR-321, VICINAL3, BOM INTENTO- GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:7,5079
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°31702/2025

Fica disponibilizada à GUILHERME HENRIQUE FELIX SOUZA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de AGRICULTURA FAMILIAR, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências 
e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA PRÉVIA N°. 00080/2025

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA:COEMA CONSTRUTORA LTDA COEMA
CPF/CNPJ N°:04.236.920/0001-64
ENDEREÇO: RUA PACARAIMA, 304 EDIFÍCIO SUMARÉ SÃO VICENTE - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Construção de edifícios
LOCALIZAÇÃO:AVENIDA BRASIL, LOTE 700, QUADRA 386, BAIRRO PROFESSOR ARACELI SOUTO 
MAIOR - BOA VISTA - RR
VALIDADE: 02 ANOS.
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 033499/2025.

A empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA , está autorizada a iniciar os estudo de viabilidade ambiental 
referente a "CONSTRUÇÃO HABITACIONAL MULTIFAMILIAR DO PROGRAMA MINHA CASA MINHA 
VIDA - RESIDENCIAL NOVA VIDA", no município de BOA VISTA, RR, conforme solicitação feita a esta 
Secretaria, cuja validade está condicionada as exigências e recomendações no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 14 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00386/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: NOME FANTASIA: ELIEZIO OLIVEIRA GONÇALVES
CPF/CNPJ N°: 583.141.302-06
ENDEREÇO: RUA AFONSO DOS S. PEREIRA, 1162 EQUATORIAL- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO: PARAMBU, VICINAL 04, LOTE 256, TRUARÚ, GLEBA: MURUPÚ, P. A. NOVA 
AMAZÔNIA - ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:64,2144 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N°013036/2022

Fica disponibilizada à ELIEZIO OLIVEIRA GONÇALVES, a área acima informada para o uso do solo da 
atividade de "AGRICULTURA FAMILIAR", conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigências e 
recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 17 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

LICENÇA DO USO DO SOLO N°. 00392/2025
(A presente autorização não autoriza o início da instalação do empreendimento/atividade)

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
utilizando-se da competência de que trata a Resolução do CONAMA n° 237/97, obedecidas às disposições 
legais pertinentes ao empreendimento, resolve outorgar:

NOME /RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: ELOYR APARECIDA PINTO SILVEIRA
CPF/CNPJ N°:779.957.162-49
ENDEREÇO: AV. ANTONIA CORRÊA LIRA, 259 OLÍMPICO- 69300-000 - BOA VISTA - RR
ATIVIDADE: Agricultura Familiar
LOCALIZAÇÃO:SÍTIO BOM JESUS VI - VICINAL DOS GAÚCHOS, BOM INTENTO, GLEBA MURUPU, 
ZONA RURAL - BOA VISTA - RR
ÁREA LICENCIADA:30,2797 ha
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL N° 035060/2025

Fica disponibilizada à ELOYR APARECIDA PINTO SILVEIRA, a área acima informada para o uso do solo 
da atividade de “AGRICULTURA FAMILIAR”, conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja às exigên-
cias e recomendações está condicionada no verso desta autorização.

BOA VISTA - RR, 18 DE NOVEMBRO DE 2025

                    Sandro Barbot Aroso Maia                                Glêdison Hysnaid Mesquita da Costa     
         Secretário Municipal de Meio Ambiente                       Assessor Especial     
                                SEMMA                                                                                   SPA
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